
Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil 
- Eletrobras CGT Eletrosul

Rua Deputado Antônio Edu Vieira 999-CP 5091-Pantanal
CEP:88040-901-FLORIANÓPOLIS-SC

CE DEA-0055/2022
Florianópolis, 11 de março de 2022

Ao Senhor
JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE
Diretor de Licenciamento Ambiental 
SCEN - Trecho 2 - Ed. Sede do IBAMA
Brasília/DF - CEP 70818-900

Ref.: Licença de Operação nº 991/2010 - 1ª Renovação UTE Candiota III - Fase C
Processo nº 02001.002567/1997-88

Prezado Senhor,

A Companhia de Geração e Transmissão de Energia Elétrica do Sul do Brasil - 
Eletrobras CGT Eletrosul, inscrita no CNPJ nº 02.016.507/0001-69, com sede na 
cidade de Florianópolis/SC, à rua Deputado Antônio Edu Vieira, nº 999, Bairro 
Pantanal, resultante da incorporação da Eletrosul Centrais Elétricas S.A pela 
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, vem, por meio desta, 
através de seu representante legal, perante V.S.ª, informar e requerer:

1. Para atendimento à condicionante específica da Licença de Operação nº 
991/2010 - 1ª Renovação, recebida em 28/06/2016 através do Of. 
02001.006774/2016-35 DILIC/IBAMA, apresentamos os documentos e informações 
que seguem:

2. CONDICIONANTES ESPECÍFICAS

2.2. Apresentar, em 30 dias, proposições para o Plano Diretor do 

Município de Candiota, nos termos do art. 41, V, da Lei nº 10.257, 10 de julho de 

2001.

2. A Carta DEA nº 010/2016, de 27/07/2016 (documento em anexo), informou as 
tratativas com a Prefeitura Municipal de Candiota, visando estabelecer parceria 
para contribuir na elaboração do Plano Diretor do Município de Candiota.

3. Posteriormente, a então CGTEE tomou conhecimento que a UTE Pampa Sul, em 
instalação a época, havia estabelecido convênio com a Universidade da Região da 
Campanha – URCAMP/Bagé, a fim de construir o Plano Diretor do Município de 
Candiota, compromisso ambiental do processo de licenciamento desta UTE.

4. As proposições e contribuições ao Plano Diretor do Município foram realizadas 
entre 2016 e 2018 por meio de contato direto com os entes responsáveis por sua 
elaboração.

5. No ano de 2018, o Plano Diretor do Município foi concluído e instituído por meio 
da Lei Complementar nº 081, de 18 de dezembro de 2018, no Município de 



Candiota/RS.

6. Isto posto, apresentamos a Declaração da Prefeitura Municipal de Candiota 
(documento em anexo) informando sobre as contribuições realizadas pela CGT 
Eletrosul ao Plano Diretor do Município, atestando o atendimento à Condicionante 
2.2 da Licença de Operação nº 991/2010 - 1ª Renovação.

Desta forma, requer respeitosamente a V. S.ª, o recebimento da presente Carta e 

do documento em anexo, que comprova o cumprimento da condicionante 

supracitada.

Atenciosamente,

Marlon de Souza Wiggers
Gerente do Departamento de Gestão Ambiental e Fundiária

cc. ASP/AD/Área: ADE, CDE, DAUT, DVGF
cc.Empresa Externa: 
cc. Empregado(s): 
cc. Outros Usuários: 
cc. Grupo: 

Anexo:
 Declaração da Prefeitura Municipal de Candiota

Declaração Prefeitura de Candiota.pdfDeclaração Prefeitura de Candiota.pdf

Carta DEA 0010/2016

DEA 010_16_Atendimento das Condicionantes de 30 dias_28_07_2016.pdfDEA 010_16_Atendimento das Condicionantes de 30 dias_28_07_2016.pdf

Licença de Operação UTE Candiota

LO-991_2010 - Candiota III-Fase C-1º Ren.pdfLO-991_2010 - Candiota III-Fase C-1º Ren.pdf

Propósito: Colocamos toda nossa energia para o desenvolvimento sustentável 
da sociedade.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://servnotes.eletrosul.gov.br/apoio/sva.nsf informando a senha 032587B30063 e a 



contrassenha 263A713E 
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